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Dá nova redação ao artigo 29 do 

Decreto n9 4642/84, de 11 de 

abril de 1984. 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam 

pos, no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - o artigo 29 do Decreto 4642/84, 

de 11 de abril de 1984 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 29 - A requisição de que trata o 

artigo 19 vigorará até a entrada em operação das empresas vencedoras da 

concorrência pública respectiva." 

Artigo 29 - Este decreto entrará em vigor 

na data de sua publicação, contrário. 

São José dos Cam 

pos, 27 de abril de 1984. 

Robson Marinho 

Municipal 

Registrado e publicado no Setor de Formal~ 

zação de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos, aos vinte e 

sete dias do mês de abril do ano de mil novecentos e oitenta e quatro. 

Setor de Formaliza Atos 
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